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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Ng 1 373 DE 28 D~ JU1~O D~ 1 960. 

Abre um crédito especial de 
C1:$ 3. 500. 000, 00 para o fim 
que especifica. 

Faço sabàr que a Assembléia Legislativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica aberto à Secretaria de Educ~ção, 
Cul tura e Saúde, um cré di to e spe c ial de Cr$ 3. 500.000,00 ( 

Três milhões e quinhentos mil cruzeiros), para despesas de 
qualquer natureza, com o Serviço de Profilaxia de Lepra o 
Sanatório "são Julião". 

Artigo 2º - A despesa prove~iente dêste crédito, 
será coberto com o recurso proveniente do exceS80 de arreca 
dação previsto por meio de índice técnico. 

Artigo 32 - Esta lei entrará eu vicor na d~ta de 
sua publicação, .revobadas as disposiçocs el!l contr6.rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 28 de JU~10 de 
1 960, 139º da Independência e 722 da República. 
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